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Candiota, 29 de agosto de 2025. 
 
Ao 
IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede - Cep: 70818-900 – Brasília DF. 
Att.: Diretoria de Licenciamento Ambiental (Dilic) 
Claudia Jeanne da Silva Barros 
 
Ref.: Processo nº 02001.002567/97-88 – Resposta Ofício nº 35/2025/Cenef/CGTef/Dilic 
 
ÂMBAR SUL ENERGIA S. A., inscrita no CNPJ 01.600.202/0001-37, com Sede localizada na Rodovia BR 472, 

Km 576, CEP 97.514-899, no município de Uruguaiana/RS e sua filial Candiota, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.600.202/0003-07, com sede na Estada Miguel Arlindo Câmara n° 3601, Vila Residencial, CEP 

96.495.000, Candiota/RS, vem por meio desta, informar e requerer o que segue: 

 

1. Em atenção a solicitação do Ofício nº 35/2025/Cenef/CGTef/Dilic, encaminhamos os dados solicitados 

conforme descrição a seguir: 

“I - dados de monitoramento horário das emissões atmosféricas (para todos poluentes 
monitorados) da UTE Candiota III;” 
 

1.1. As informações de 2024 serão disponibilizadas no SEI-IBAMA em formato aceito pelo sistema (.pdf). 

Todos os dados solicitados, no formato editável, serão disponibilizados em planilha .xlsx (Excel) entregues 

ao IBAMA, por mensagem eletrônica, contendo o pacote de dados compartilhado. 

 

“II - banco de dados do Sistema de Informações Ambientais (SIA) com todas as informações de 
emissão do Complexo Termelétrico de Candiota, que eram transmitidas em tempo real para o 
IBAMA, devido ao fato de que estas informações não podem ser recuperadas do hd do antigo 
notebook que recebia os dados em tempo real;” 
 

1.2. Os dados contantes no banco de dados do Sistema de Informações Ambientais (SIA) serão 

disponibilizados no formato editável por meio de pasta compartilhada em nuvem para acesso do IBAMA. 

 

“III - dados horários/médias diárias da qualidade do ar, desde o início da operação das estações 
Aeroporto; Candiota; Três Lagoas; Aceguá; Pedras Altas; Pinheiro Machado e Bagé II” 
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1.3. As informações referentes as estações Aeroporto, Candiota e Três Lagoas de 2024 serão 

disponibilizadas no SEI-IBAMA em formato aceito pelo sistema (.pdf). Todos os dados solicitados, no 

formato editável, serão disponibilizados em planilha .xlsx (Excel) entregues ao IBAMA, por mensagem 

eletrônica, contendo o pacote de dados compartilhado. Informamos que as estações Pinheiro Machado, 

Pedras Altas e Aceguá foram desmobilizadas em janeiro de 2019 com a anuência prévia do IBAMA por 

meio do Ofício nº 5/2019/DENEF/COHID/CGTEF/DILIC-IBAMA, de modo as informações relativas a estas 

estações serão disponibilizadas até 31/12/2018. 

“2. Caso os dados gerem arquivos muito grandes, estes poderão ser disponibilizados em algum 

HD virtual com o encaminhamento do link de acesso para este Instituto.” 

 

2. Os dados serão disponibilizados por meio de pasta compartilhada em nuvem, com live acesso ao e-mail 

do IBAMA. 

 

“3. Adicionalmente, em atenção à Carta-SSMA CAN 016.25 - Manutenção UTE (21675553), 

informo que, para quaisquer testes operacionais que sejam realizados durante a manutenção 

da UTE, que o Sistema de Monitoramento de Emissões Atmosféricas (CEMS) deverá estar 

operante e registrando as emissões provenientes dos testes.” 

 

3. Informamos que o Sistema de Monitoramento Contínuo de Emissões Atmosféricas permanece ligado 

durante a Operação da UTE, bem como em caso de testes realizados em eventos de parada de 

manutenção. As estações de monitoramento da qualidade do ar são mantidas em operação de forma 

integral, mesmo em períodos de paradas de manutenção ou desligamentos da UTE Candiota III. 

 

4. Sendo o que tinha para o momento, subscrevemo-nos. 

 
 
 
 

Fabio Tales Bindemann 
Diretor 

 


		2025-08-29T16:31:05-0300
	FABIO TALES BINDEMANN:72994274949




